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Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005/2021 
DISPENSA N° 0003/2021 

CONTRATADO: RENATO DE JESUS CARDOSO 

CNPJ/CPF: 11.893.025/0001-88 

ENDEREÇO: Avenida Elisio Santana, S/N, Centro- lrara - Bahia. 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 800,00 (Oitocentos reais} 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01. -CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IRARÁ. 

SOLICITADO EM: 04/01/2021. 

GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
-PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-0C0.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotm.ail.com 
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Casa da Cidadania 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇAO DE DESPESA 

UNIDADES SOLICITANTES: I RESPONSAVEIS: 
CÂMARA MUNICIPAL GENIVALDO BAnsTA DA SILVA 
Senhor Presidente, 
Vimos Solicitar de Vossa Excelência a abertura de Processo Administrativo de Despesa para prestação de serviços de 
manutenção e oonservação dos aparelhos de ar condicionados. 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E 
CONSERVACÂO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IRARA. 
TIPO: DISPENSA: com base no Art. 24! Inciso 11, da Lei 8.666193. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presente, o valor global de RS 800,00 (Oitocentos reais) 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

UnidJOrç. 01.01.- CÂMARA MUNICIPAL 
Atv.lproj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.39.00- OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

lraré/BA. 04/0112021. k/21!....# L.J. _O 

~gcarvalho Vianna 
C C-020051-015/BA 

COMISSAO DE LICITAÇAO: Em atendimento ao quanto solicitado, procedemos ao levantamento dos preços de mercado, 
pelo que julgamos pela adoçao de: 
( x ) Dispensa de licitaçao; ( ) Inexigibilidade de lidtaçao ( ) Abertura de Carta Convite; 
( ) Tomada de Preços; ( ) Concorrência ( ) Preglo 

' 

lram/BA, 04/01(2021. 
B~~'~•:b. ~~ dl\~a~ C:k~~r/4d-t /Odrk ~ caroffiíêGãindo de Jesus LuCia Onofre da ilva Erlvelton Martins dos Reis 

Membro Membro Membro 
DISPOBILIDADE FINANCEIRA 
Declaro que há disponibilidade financeira para a execução da despesa, objeto do presente processo administrativo. 

lrartlfBA. 04101f2021. ~ Carolhl8Gaf:do de Jesus 
Diretora Adminístraçao e Finanças 

CNPJ: 13.226.231!,1l0-81 
Praça Presidente Tanaedo Neves, n• .120, Centro, lrar ... ~. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradeyeruc!orgdeiraraOhotmail.com 
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C'usa da C'idadania 

PARECER JURÍDICO 

Processo de dispensa de Jicitação 

As.sunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
CONOlCIONAOOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE I.RARÁ. 

Relatório: 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. 
LIClTAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Inciso li do art. 24 da Le i 8.666/93. 
POSSIBILIDADE 

Vem ao exame dessa Pro<.:uradoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo 
único da Lei 8.666/93, o presente processo Administrativo, que visa à contratação 

da empresa: RENA TO DE JESUS CARDOSO. 
CNPJ/CPF: 11 .893.025/0001-88 

Na justifica tiva da contratação. 

Fundamentação: 
Sabe-se que o Parecer Jurídíco em Processos Licítatóríos cumpre a função 

de análi.se à LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO, bem como os pressupostos formais 
da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos 
produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vi.gente. 
Qes~ forma. a conveniência da reaJi~.JtÇffio de determinada contratação fieªª ç:.ugQ 

@ _Gestor Público, ordenador elas d~SJ_esa~. 
A Constit uição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigato riedade 

de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrí9ações de 
paeamento, mantídas as condições efetivas da proposta, no.s· termos da 
/e;, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçõe.s: 

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, a chamada "Lei das Licitações '\ foi 
publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo ec>nstitucional, e 
criar padrões e procedimentos para reger a contrataçã.o peta Administração. /, .,, 

I 

CNPJ: 13.226.2.W0001-Sl 
Pt"il\ il Pte:;ide.nte Ttlnt:n?do Neves, n".l20, Centro, lr;u:ã-Ba.ttia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2291. e (Ílail· 

..... 
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Gusa da Cidadania 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatórío é um corolário 
do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 
(art. 52, I), pelo qual. todos devem receber tratamento iguaJ pelo Estado. Evita-se, 
desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e 
outros interesses que não o da consecução da fina lidade pública. Assim, o objeto 
imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. 
Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, ua licitação representa, portanto, 
a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa 
situação de íBuafdade". 

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao inte-resse 
público, deverá hnver licitação. A contratação djreta, sem realização do prévio 
certame licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses tré'JZidas 
na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A 
licitação é regra; a contratação direta, e xceção. 

Para contratação de se.rviços, inclusive de publicidade, é previ:;ta a 
obrigatoriedade da realização do certame li citatório, de acordo com o artigo 22: 
Art. 211. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente 

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 
(grifo nosso). 

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização 
do procedimento li citatório pela Administração Pública. 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o 
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao 
efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispen~a e a 
inexigibilidade de licitação. 

Sendo assím, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de exisl'irem 
casos em que a licitação poderá deixar de ser reaUzada, autorizando a 
Administração Pública a celebrar, úe forma discricionária, contratações diretas 
sem a concreti:lação de certame licitatório. 

A dispe nsa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O 
artigo 24, da Lei 8 .666/93 elcnca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, 
Compras e Contratos sugere que a aquis ição se dê por dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

! .t lo 

CNPJ: l 3.226.ZJ8('0001-81 
Prdça Presidente T.ltKredo Nev~s, n".120, Centro, Irará· Bahi.t. CEP.: 442.'iSS~XJ.(75):l247-2:294. t>ntUf: 
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Art. 24. É dispensável a licitação: 
TI~ para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alfnea "a", do inciso 11 do artioa anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, ''é aquela que a própria 
lei declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se 
caracteriza pela circunstância de que, e m tese, pode ria o procedimento ser 
realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não torná -lo 
obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já qu e a 
licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do 
certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio 
da economicidade. 

A Lei n2 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, a utorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda 
que possível a competição. São circunstândas peculiares que aconselham a 
contratação direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pcqut·no 
valor financeiro envolvido. não se justificaria a realização de um procedimento 
li citatório pela Administração. Depreendc~sc, pois, que, nessa hipótese, e m razão 
do pequeno valor envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidaJes 
prévias às contratações pela Adminis tração Pública. 

Deve-se, todavia, escla recer que para ser possível a contratação di reta por 
dispensa de lícitação no presente caso, substa ncia l restar comprovado que a 
propost<~ ofertada é a ma is vantajosa para a administração. E, a demonstração de 
que o va lor contratado é equiva lente ao praticado no mercado. 

Para tanto, sugiro sejam anexadas ao presente processo três cotações de 
preços, a fim de demonstrar que a empresa favorecida acima especificada detêm a 
proposta de meno r valor. 

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coen :nte 
com o mercado, deve ndo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a 
validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado 
pela Administração Pública. 

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios 
atinentes ã licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probida 

I 
I 

. {J~( I' ' 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 1 1 ' 

Praça Presidente Tancre.do Neves, n".120, Centro, lrar.\-Bahla. CliP.: 442555-000.(75}3247·'2294. eJ.~-
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Casa da Cidadania 

Por fim, interessante e prudente que conste do contrato, que será celebrado, 
que ambas as partes - contratante e contratada · devem cumprir e respeitar, 
durante toda a vigência do contrato, o que dispõe no § 12 do a rtigo :~7 da 
Constituição Federal. 

Conclusão: 

Uma vez adotadas as provjdências assinaladas e se abstendo da apreciação 
dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, opina­
se pela formalização do processo de contratação direta, nos termos do artigo 24, 
Ilj datei n2 8.666/93. 

A consideração superior. 

Alberto 
OA 

/\ 

'"' 

CNPJ: 13.226.238/00(}1-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n".120, Centro, l rará-Bahi.t. CE.P.: 442555-000.{75)3247-229\1. em.siJ: 

. ~ --
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Casa da Cidadania 

PROCESSO DISPENSA N° 0003/2021 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

'· 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, 

Inciso 11, Lei 8.666/93. 

Assim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 800,00 (Oitocentos reais) 

lrará/BA, 04/01/2021 . 

. ~ ,044~eaJ/v Gol~~ k $:L a 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 

.. 
.,. .. ,..· 
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Casa da Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de lrará, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo Licitatório de Dispensa de RENATO DE JESUS 
CARDOSO, inscrita no CNPJ/CPF: 11.893.025/0001-88. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 04/01/2021 

~ ,QMM/adlv ~~ L S..Le-
' GENIVALDO BATISTA A SILVA 

- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n °.120, Centro, lrarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0003/2021 

PROPONENTE: RENATO DE JESUS CARDOSO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IRARÁ. 

VALOR TOTAL: R$ 800,00 (Oitocentos reais) 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso 11 , da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 04/01/2021. 

Caroline~o de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irará.-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Casa da Cidadania 

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
ANEXO I 

N° et.Q_~_sso : ~ ,t.i0 Pi!:!P~n.~a: 
0005/2021 0003/2021 

Q?t~: ' 
04/01/2021 

I ipo; , 
SERVIÇO 

~sP-onsável: 

Valor 
R$ 800,00 

Se~rj_a7D~partamento: 
01 .01 - CAMARA MUNICIPAL GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
Justifiéãtivá: 

~- ... 

CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IRARÁ. 
Qota~q: __ _ _ A 

Unid./Orç. 01 .01. - CAMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

lrará- BA, 04/01/2021. 

~-Carolfneâíilldo de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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PROPOSTA DE PREÇO- COTAÇÃO 

DADOS DA EMPRESA 

I ~~~:~o~IAL ll~b;S 5r;;marcc 

DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

OBJETO: 

QUANT. 

VALOR UNIT. 

VALOR TOTAL 

Estes valores apresentados são preços finais, não cabendo nenhum acréscimo podendo ser reajustados em 
consonância com a política econômica nacional para o setor, e em caso de contratação está empresa se 
compromete a atende as exigências da legislação em vigor, em especial a lei de licitações e contratos. 

k.oJ1Cl , .di_ de O J de Qn2J 
Local e data 

'11.893.025/0001-8ã1 
RENATO DE JESUS CARDOSO 

AV Elísio Santana, S/N 
CEP: 44.255-000 

L lrará • BA __J 
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PROPOSTA DE PREÇO - COTAÇÃO 

1 

;~~:~J~~SDAEMPRESA ~~~w~~ ~~~6?\;;JG; 

DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

OBJETO: 

QUANT. 

VALOR UNIT. 

VALOR TOTAL 

Estes valores apresentados são preços finais, não cabendo nenhum acréscimo podendo ser reajustados em 
consonância com a política econômica nacional para o setor, e em caso de contratação está empresa se 
compromete a atende as exigências da legislação em vigor, em especial a lei de licitações e contratos. 

kw:' , Ji1 de r(anRÚm de:;lOS2 J 
Local e data 

1?m4 cdw J, [ru~ <iezr~~ 
Responsável pela empresa anmbo 

133.055.118/000~i .. j(31 
ROSALVO DE SOUZA DOS SANTOS 
i MANGABEIRA. REFRIGERACAO 1 
= Rua More1ra Rego, S/N I 
I Cidade Nova · Cep:44.255..000 l lrará·~ 



PROPOSTA DE PREÇO· COTAÇÃO 

DADOS DA EMPRESA 

I ~~~:~o~IAL: ~~;:KymçnJí 

DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR UNIT. 

VALOR TOTAL 

Estes valores apresentados são preços finais, não cabendo nenhum acréscimo podendo ser reajustados em 
consonância com a política econômica nacional para o setor, e em caso de contratação está empresa se 
compromete a atende as exigências da legislação em vigor, em especial a lei de licitações e contratos. 

cj b.on~ , si!_ de ~ 0 de Qo;2 i. 
Local e data 

·f1t.423. 7UI0001·4i1 
I. MAIA DE AliE IDA REfliGERAÇAO 

RUA~N•. 67·8 FEIRA X·1 P. 44.006·170 
L-FEIRA O SANTANA·BA.J 



19/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ O 
11.893.025/0001-88 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

MATRIZ CADASTRAL 04105/2010 

NOME EMPRESARIAL 

RENATO DE JESUS CARDOSO 92776817568 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CO DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

I PORTE 

ME 

33.14-7..()7- Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.22-3..()2 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.57-1..()0 ·Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CODiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

[

LOGRADOURO 

BC ELISIO SANTANA ~ 
~ 

~~MENTO 

-

I CEP 

44.255..()00 [ 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
~PIO 

~ 
~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

renatocardoso.65@gmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***"* 

[

siTUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[

SITUAÇÃO ESPECIAL 

*****"** 

[

TELEFONE 

(75) 9826-7224 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/01/2021 às 10:03:51 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/05/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... **** 

Página: 1/1 

1/1 



Cer:tificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 
-----·-- .. ·--·--· 

Nome Empresarial 

RENATO ~E JESUS CARDOSO 9277681 7568 
Nome do 'fmpresário 

RENATO ~E JESUS CARDOSO 
Nome Fan~asia 

Capital Solbial 
1,00 

··-·--------

Número l?entidade 
07~4497230 

Orgão Emissor ! UF Emissor 
SSP BA 

Condiç, o de Microempre_eodedor lndiv~dual 

o 

CPF 
927.768.175-68 

Situação padastral VIgente 
ATIVO . 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
04/05/2010 

Número! de Registro 

CNPJ 
. 11.893.0~5/0001-88 
EndereJo Comercial 

CEP 
44255-oob 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

. -··- -· ----· ~-- ·----- --
Logradouro '' 
BECO ELISIO SANTANA 
Município 
I RARA 

Número 
SN 
UF 
BA 

D~ta de 1
1
nfcio de Atividades . ' Forma de AtLação 

04/05/20j o Porta a porta! postos móveis ou por ambulantes 

Ocupaç~o Principal 
Reparad r(a) de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial , independente 

Ativi~ad Principal (CNAE) 
33.14-7td7- Manutenção e reparação d~ máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 1 · I . . 
Ocupações Secundárias Ati~idades S~cundárias (CNAE) 
lnstaladdr(a) e reparador(a) de I I 
sistemas! centrais de ar 43.p 2-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
condicio~ado , de ventilação e vefiltilação e r~frigeração 
refrigerayão, independente 
Comercif!nte independente de 
peças e acessórios para aparelhos 
eletroele~rônicos para uso 
doméstico 

w 

4 7j57 -1 /00 - q:omércio varejista especializado de peças e acessórios para 
ap~relhos ele~roeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

I 

Termo.de Ciência e Respqns~bilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaraçj-1o prestaCta no momento da inscrição: 
Declaro, sob _as penas da 

1
ei, que col1 heço e atendo os requisitos legais exigidos pelo E~tado e pela Prefeitura do 

Município para emJssão ;do Alva rá de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos san itários , 
ambientais,tributários, de sygurança ppblica, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-~tendimentf a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Fun?ionamento Provisório. j · 

I I 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, lidenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à vérificação de sJa autenticidade na lnternf!t, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.qov.br/. 
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Certificado emitido com base na Resolução n• 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios- REDESIM. 
ATENÇI.O: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrilão estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http:flwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJyrldlca/CNPJ/fcpi/cQilsulta.asp. 

Número do Recibo 
ME14463680 

Número do Identificador 
11893025000188 
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18/12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Nome: RENATO DE JESUS CARDOSO 92776817568 
CNPJ: 11.893.025/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/ 10/2014. 
Emitida às 09:08:23 do dia 18/12/2020 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 16/06/2021 . 
Código de controle da certidão: 689A.EA22.594A.EF28 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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18/12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Nome: RENATO DE JESUS CARDOSO 92776817568 
CNPJ: 11.893.025/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
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Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:08:23 do dia 18/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2021 . 
Código de controle da certidão: 689A.EA22.594A.EF28 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/11/2020 09:22 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20203407965 

RAZÃO SOCIAL 

RENATO DE JESUS CARDOSO 92776817568 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

148.631.287 11.893.025/0001-88 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabi lidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 18/11/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pâgina I de I ReiCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de lrará 
Praça Pres. Tancredo Neves, 120 

Centro - lrará- BA CEP: 44255-000 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 000103/2020.E 

Nome/Razão Social: RENATO DE JESUS CARDOSO 

CPF/CNPJ: 927.768.175-68 

Endereço: FAZENDA CABORONGA, S/N 

ZONA RURAL IRARÁ • BA CEP: 44255-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER D~BITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, ~ CERTIFICADO QUE, AT~ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM D~BITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

********************************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************************** 
********************************************************************************************************************************************** 

****************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em 18/11/2020 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 16/02/2021 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: 0700005042860000006566090000103202011180 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irara.saatri.com.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(. .""' lt 



18/12/2020 

~ 

Consulta RegularÍdàde do Empregador 

I voltar Ir · -,~P;i-~r-~L,I 

CAIXA 
CAIXA EGONÓ MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 11.893.025Ioool-88 
Razão Sociai:RENATO DE JESUS CARDOSO 92776817568 
Endereço: RUA BECO EUSIO SANTANA SN I CENTRO I !RARA I BA I 44255-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qüe lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o F~TS. 

Validade:17/ 12/ 2020 a 15/01/ 2021 

Certificação Número: 2020121704260119422980 

Informação obtida em 18/12/ 2020 09 :06:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



POGE~ J~DICIÂRIO 
JUS~TCA ~O TRABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENATO DE JESUS CARDOSO 92776817568 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 11 . 893.025/0001-88 
Certidão n° : 30671827 / 2020 
Expedição: 18/11/2020 , às 09:13:54 

... 

Validade : 16/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat 
de sua expedição . 

Certifica- se que RENATO DE JESUS CARDOSO 92776817568 (MATRIZ E FILIAI: 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.893.025/0001-·88, NÃO CONSTA c 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis c 
Trabalho , acrescentado pela Lei n° 12 . 440 , de 7 de julho de 2 011, 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior c 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados const an tes desta Ce rtidão são d e responsabi l idade de 
Tribuna i s do Trabalho e estão atualizados até 2 (doi s) di.: 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Cert idão atesta a empresa em re laç~ 

I 

a todos os seus estabelecimentos , agê ncias ou filiais. 
A aceitação d e sta certidão condiciona - se à verificação d e Sl 

autenticidade no portal do Tribunal Superior d o Trabalho r 
Internet (http : //www . tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitame nt e. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os da dc 
necessá r io s à identificação das pessoas naturais e j urídicé 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr igaçõE 
estabele cidas em s entença cond~natória transi tada em julgado ou E 

acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente ac 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus t a s , 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decor renlE 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ ico c 
Trabalho ou Comissão d e Conciliação Prévi a . 



Câmara de 
Vere adores 

M unicípio d e lrar-.i · Bah ia 

Contrato de prestação 
de serviço que entre si 
celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
IRARÁIBA e a RENATO 
DE JESUS CARDOSO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁIBAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.238/0001-81 , com sede à 
Praça Presidente Tancredo Neves, 120, Centro, trará, Estado da Bahia, 
neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Genivaldo 
Batista da Silva, inscrito no CPF sob o n° 971 .735.255-00 e RG n° 
06897673 90 - SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, 
município de lrará-Bahia, neste ato denominado de CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa RENATO DE JESUS CARDOSO, com endereço à 
Avenida Elísio Santana, S/N, Centro - lrara - Bahia, CEP 44.255-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.893.025/0001-88, a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de 
serviços de manutenção e conservação dos aparelhos de ar 
condicionados, autorizado pelo despacho constante no Processo 
Administrativo n°. 0005/2021 , Dispensa de Licitação n° 0003/2021 , com 
fundamento jurídico conforme o disposto no artigo 24, inciso 11, da Lei 
Federal 8.666/93, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 18
- DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção e conservação dos aparelhos de ar condicionados do poder 
legislativo municipal de trará, de acordo com a proposta ofertada pela 
empresa contratada. 

CLÁUSULA 28 
- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° 0005/2021 , 
Dispensa de Licitação n° 0003/2021 , com a proposta da CONTRATADA, 
bem como o parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o 
disposto no art. 24, inciso 11 , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 38
- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global. 

CLÁUSULA 48
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n °.120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 

M unici p i <> de l t·ar-ci ·Bahia 

Casa da Cidadania 

' lf\:;~ç~~ 
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 800,00 (Oitoc~' · 
reais) , o qual será pago em parcela única a CONTRATADA, após a 
conclusão dos serviços, mediante emissão de nota fiscal e atesto por 
Servidor responsável. 

4.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.3 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 58 
- DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente instrumento se inicia em 04 de janeiro de 2021 , com 
termino estimado em 08 de janeiro de 2021 . Findo este prazo as partes não 
terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos em 
atraso. 

Parágrafo Único- O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, 
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com 
as previsões constantes na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA 68
- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA 78 
- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA aa- DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01 .01 .000 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.39.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA ga- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Munic ípio de h·a rá ·Bahia 

Casa da Cidadania 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos 
materiais ou institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus 
prepostos, na execução de suas atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições 
exigidas no momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao 
patrimônio do Município, por imprudência ou negligencia especialmente 
quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 108 
- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham 
a ocorrer neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 118
- DA RECISÃO 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, 
em especial nos Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo 
da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa 
expressa por escrito, de uma das partes com antecedência mínima de 30 
dias. 

CLAUSULA 128 - DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o contratante as sanções administrativas 
aplicadas à contratada serão: 

12.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato 
será aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima 
segunda; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Municipio de l rar.í ·Ba hia 

Casa da Cidadania 

12.3- Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Por um período de até 02 (dois) anos, 
conforme disposto no inciso 111 do art. 87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos 
serviços implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% desse 
valor. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso 
injustificado por período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas nos incisos 111 e IV do 
caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não 
comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a 
aceitação das justificativas ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, 
às penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em 
outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na 
forma da lei. 

CLAUSULA 13a - DA LEGISLAÇÃO 
O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, 
aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada 
Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14a 
As partes elegem o Foro da Comarca de lrará, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
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Camarade 
Vereadores 
Munic ipio dt: l.rurá · B nhla 

Casa da Cidadania 

EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N• 000512021 

DISPENSA UCITAÇÃO N• 000312021 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ. CONTRATADO: 
RENATO DE JESUS CARDOSO, INSCRITA NO CNPJ SOB 
11.893.025/0001-88 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS. VALOR DO CONTRATO: R$ 800,00 (OITOCENTOS 
REAIS). DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 0410112021. 
SIGNATÁRIOS: GENIVALDO BATISTA DA SILVA - PELA 
CONTRATANTE. RENATO DE JESUS CARDOSO - PELA 
CONTRATADA. 
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